
município de IPORA

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 634/2020

CONCEDE A SERVIDORA GERCILA DE OLIVEIRA.

LlCEiNCA PARA ATIVIDADE POLÍTICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 163 e Parágrafo Único da Lei
233/1993, considerando que o requerente pretende concorrer ao cargo eletivo, no pícito a realizar-se
no dia 15 de novembro de 2020 e em atenção ao requerimeiuo protocolado sob n*^. 2094/2020 DE
10/08/2020.

R E S O L VE;

I - Conceder Licença Remunerada para Atividade Política a Sra.
GERCILA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RG n". 4.923.781-2
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n°. 782.164.359-91, residente e domiciliada nesta cidade e comarca
de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, nomeada através da
Portaria n°. 137/2012 de 02 de março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde e à Área
Social, LICENCA PARA CONCOmtER A CARGO ELETIVO, sem prejuízos pecuniários de
seus vencimentos no período compreendido entre 15 de agosto de 2020 a 15 de novembro de 2020.

tl - Revogadas as disposições em contrário esta Portaría entra em
vigor na data de sua publicação.
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Iporã-(PR), 13 de agosto de 2020.

ARISTIDES A^^NIÓ CAMPOS
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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